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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~c~~ 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Complementar nº 006/2019 

AUTOR: Vereadora Juliana Damus 
Altera a Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997 

ASSUNTO: 
(Código de Posturas do Município de Araraquara), de modo a 
facultar aos shoppings centers permitir a permanência de 
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animais domésticos nas suas áreas comuns. 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta - Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL _s 
EDIO LOPES s 
EDSON HEL s 
ELIAS CHEDIEK s 
DELEGADO ELTON NEGRINI Ru 5 E: 
CABO MAGAL VERRI 5 
GERSON DA FARMÁCIA ~ 
JÉFERSON YASHUDA 5 
JOSÉ CARLOS PORSANI \ 
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) s 
JULIANA DAMUS s 
LUCAS GRECCO s 
TENENTE SANTANA rJ~O 
PAULO LANDIM _S 
RAFAEL DE ANGELI 5 
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA s 
ROGER MENDES s 
THAINARA FARIA _s 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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AUTÓGRAFO NÚMERO 19~/2019 I I :: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NUMERO 006 2 19 1 

INICIATIVA: VEREAD:: :~~:::.a~:I~J~2 de de,embw de 
1997 (Código de Posturas), de m.:qdo , a facultar aos 
shoppings centers permitir a ~ermi4nênci de animais 
domésticos nas suas áceas comtns,-, I 

Art. 1º A Lei Complementar nº 18, de 22 de dezembro de 1997, rassa a vi orar com as 
seguintes alterações: 1[1 

, I I 'i I 

"Art. 274. E proibida a permanência de animais nos recinr,1 ,s,e
1

1ocai 
privados de uso coletivo, tais como cinemas, teatros clubes sportivos e 
recreativos, estabe lecimentos comerciais, industriais e de aúd~:, esc las, piscinas 

e feiras, com exceção dos cães guia, treinados para cof.du~ão d deficientes 
visuais; esses animais terão um registro especial emitido p ld drntro de Controle 
de Zoonoses do Município. , I:, · 

'I , 
§ 1º Excetuam-se da proibição constante do "caput" do . a. rt. 2 4 os locais, I. 1111 I 

recintos e estabelecimentos legal e adequadamente in talados, estinados à I 
, criação, venda, treinamento, competição, alojamento, tr tarl,ento e abate de ' 

animais. I I 
I, : 

................... ...... .. . .... . ...................................................................... ! ......................... .. . I 

li' ! 
§ 3º A proibição constante no "caput" do art. 274 não s ap'lica a s shoppings : 
centers, aos quais caberão permitir OU não a entrada de ar im~is do ésticos nas I 

suas áreas comuns, respeitadas as normas de higiene e sadde e vedada, em : 
q~alquer _hipótese, a permanência destes animais nas ár:~as destinadas à ' 

allmentaçao. ~ j 

1 

§4º Os shoppings centers que permitirem a permanência e animai domésticos 
deverão afixar um cartaz, em cada entrada, informando a p~rmiss o, no qual, , 

inclusive, constará quais animais domésticos serão permitidt s. :1 ! 
I 

Art. 274-A Na infração de qualquer artigo deste Capítul , 1s~rá imposta multa 
1 

correspondente ao valor de 02 UFMs (duas Unidades Fiscai MJnicip is) acrescida 
progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de rjincir ência." (NR) ' 

Art. 2º Fica revogado o§ 2º do art. 274 da Lei Complementar nº 1~, del1997. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua pubiidaçãó. 
I i 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAR QUARA, aos 26 (vinte e seis) dias d mês de j nho do ano I 

I de 2019 {dois mil e dezenove). 

E SANTANA 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço PROC . ..::s..~~~-

Gabinete da Presidência L-:::·M~. ====== 
· Rua São Bento, n° 887- Centro · · 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Araraquara, 26 de junho de 2019 

pio de Araraquara 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os autógrafos aos 
aprovados nas sessões extraordinária e ordinária realizadas no dia 25 de junho de 2019 a seguir 

Projeto de 
Lei 

165/2019 

Compl. 
006/2019 

092/2019 

100/2019 

137/2019 

152/2019 

221 /2019 

222/2019 

223/2019 

224/2019 

226/2019 

227/2019 

228/2019 

229/2019 

Autoria Ementa 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a 
Prefeitura do Município de Araraquara elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2020 

Vereadora Juliana Damus 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Vereador Elias Chediek 

Vereador Jéferson Yashuda 

Vereador José Carlos Porsani 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

e dá 
Altera a no I 
de 1997 (Código de Posturas)~ de modo a facultar aos 
shoppings centers permitir a permanência de animais 
domésticos nas áreas comuns. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Araraquara a .. Semana Municipal de 
Conscientização sobre a Dislexia .. , a ser comemorada 
anualmente entre os; dias I O e l 6 de outubro. e o ''Dia 
Municipal de Conscientização da Dislexia .. , a ser 
comemorado anualmente no dia I O de outubro. e dá 
OUtraS nrriVICii>nt"•< 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
de .. Semana de 

Atenciosamente, 

e-mail: legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ_{)ARA 










